
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO -
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CÁPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 217/99, de 14 de junho de 1999.

Dispõe sobre a inspeção industrial e
sanitária de produtos de origem
animal no Município e dá outras
providências.

mulgo a presente Lei:

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

Art. 1° OMunicípio realizará prévia fiscalização. sob o ponto de vista
industrial e sanitário. de todos os produtos de origem animal comestíveis e não comestíveis, sejam
ou não adicionados de produtos vegetais. preparados. transformados. manipulados. recebidos. acon-
dicionados. depositados e em trânsito. que façam comércio municipal.

Parágrafo único. O registro no órgão municipal competente é con-
dição indispensável para o funcionamento dos estabelecimentos industriais ou entrepostos de pro-
dutos de origem animal referidos no "caput" deste artigo.

,. ,-' 'Ali "2° 'Paraas infrações apuradas em 'inspéçãosánitâria e industrial'
, de produtos,de origem animal e em sua fiscalização, o Município adóta o elenco de sanções previsto
',,~lo'~igó,7'~:<iá:Le(Fep~ralJiO]8,8~';'de23ge-noY~rr1bf()c4e.1989,> ",-;: ' ".;'.: ,'. "
. , . '" ..... '. "Àrt. 3°' As despesas d~corrente~ d~'ex~cução da presente Lei ~orrerão
por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4° Ao regulamentar a presente Lei. o Poder Executivo Municipal
disporá sobre as condições higiênico-sanitárias a s<?remobservadas para a aprovação e funciona-
mento dos estabelecimentos subordinados à fiscalização municipal.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. re-
vogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO .HAMBURGO.
aos 14 (quatorze) dias' dorilêsde junho do ano de 1999.,
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T
Prefeito Municipal

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)


